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四元五角 ................................................................. 200,000枚

六元  ........................................................................ 200,000枚

含面額十四元郵票之小型張 .................................. 200,000枚

二、該等郵票印刷成五萬張小版張，其中一萬二千五百張將

保持完整，以作集郵用途。

二零二零年九月十日

行政長官 賀一誠

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

第 2/GPTUI/2020號終審法院院長批示

本人行使第9/1999號法律《司法組織綱要法》第五十條和第

19/2000號行政法規《終審法院院長辦公室組織和運作》第一條

賦予的職權，並根據第2/2020號法律《電子政務》第一條第三款

的規定，作出本批示。

一、第2/2020號法律《電子政務》的規定適用於終審法院院

長辦公室以電子方式作出的行政行為和手續；

二、本批示自第2/2020號法律生效之日起生效。

二零二零年九月十日

終審法院院長 岑浩輝

$ 4,50 ................................................................................. 200 000

$ 6,00 ................................................................................. 200 000 

Bloco com selo de $ 14,00 ............................................... 200 000

2. Os selos são impressos em 50 000 folhas miniatura, das 
quais 12 500 serão mantidas completas para fins filatélicos.

10 de Setembro de 2020. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Despacho do Presidente do Tribunal 
de Última Instância n.º 2/GPTUI/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei n.º 9/1999 
(Lei de Bases da Organização Judiciária) e pelo artigo 1.º do 
Regulamento Administrativo n.º 19/2000 (Organização e Fun-
cionamento do Gabinete do Presidente do Tribunal de Última 
Instância), e nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 1.º da 
Lei n.º 2/2020 (Governação electrónica), mando:

1. São aplicáveis aos actos e formalidades administrativas 
praticadas por meios electrónicos pelo Gabinete do Presidente 
do Tribunal de Última Instância as disposições da Lei n.º 2/2020 
(Governação electrónica);

2. O presente despacho entra em vigor a partir da data de 
entrada em vigor da Lei n.º 2/2020.

10 de Setembro de 2020.

O Presidente do Tribunal de Última Instância, Sam Hou Fai.


